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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Procurador a Geral do Município

OfícioiPGM no 1041 12020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/Paraná.

Cascavel, 11 de novembro de 2020
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Em resposta ao Requerimento no 38112020, do Vereador
Policial It/adril/PSC, segue as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

Laura Rossi eite,
Subprocuradora Ger do Município
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GOVERNO MiJi,IICIPAL

CASCAVEL
SeLretaíra Municipal de

Cullurü e Espoítcs

Comunicação Interna

Data: 09nU2.020 C.l. n.o: 24U2.020

Em issor: Secrel.aria Municipal dc Cultura e Esportes - SECESP

Receptor: Procuradoria Geral do Município - PGM /Setor de Apoio 1'écnico Legislativo - ATL

Assunto: Resposta à Cl 3,611 12.020 - Requerimento no 38112.020 do Vereador Sebastião Madril

Senl.ror Proçurador,

Considerando a CI no 3.617/2.0201PGM de vossa autoria, solicitando resposta ao

requerimento de n" 381i2.020 do vereador Policial Sebastião Madril, solicitando informações acerca
da liberação de recursos oriundos da Lei no 14.01712.020 (Aldir Blanc), a Secretaria Mr.rnicipal de

Cultura e Esportes - SECESP responde o seguinte:

L Tendo em vista a aprovação por parte do Ministério do Turismo do Plano de Ação
do Município de Cascavel, inscrito na Plataforma + Brasil, houve o repasse do montante de

RS 2.106.359,87 (dois milhões cento e seis mil trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e sete

centavos) conforme disposto no anexo III do Decreto Fcderal n' 10.46412.020.

2. Em virtude da necessidade de abertura de dotaçõcs, tanlo via decreto quanto por
lei, o qual já consta Anteprojeto de Lei no 10712.020 protocolado na Câmara Municipal de Cascavel.
ainda não foi etêtivada a aplicação dos recursos.

3. Atualmente está disponível na página da Secrctaria de Cultura e Esportes
(cascavel.atende.net), o cadastro para pessoas Íisicas e jurídicas que realizam atividades culturais e

ar1ísticas no Município de Cascavel (listagem dos cadastros já realizados anexo). Além clisso, há o
Cadastro Estadual de Cultura. organizado pela Secretaria de Comunicação Social e da Cultura do
Coverno do Estado do Paraná, disponível para consulta no site: httpst//wwrv.sic.cultura.pr.gov.br/.

4. Conforme Plano de Ação aprovado, scrá lançado nos próximos dias, editais
visando contemplar a utilização dos recursos destinados por intermédio da Lei Aldir B1anc, os quais
tem previsão para execução até a data de 3 I de dezembro de 2.020, período em que se encerra o prazo
do Estado de Calamidadc Pública, reconhecido no país por intermédio do Decreto Legislativo no 06,
de 20 de março de 2.020.

Cabe destacar qtte segundo o art. 2" da Lei n" 14.01712.020, as ações de apoio
emergencial ao setor cultural irão contemplar três vertentes diversas, com distribuição de
competências distintas para sua efetivação, sendo estas:

I - Renda mensal - destinada a trabalhadores da área cultural, cuja gestão é de
competência do Governo do Estado do Paraná;

II - Subsídio mensal - destinado a grupos e empresas culturais e artísticas. Para
recebimento do subsídio, o cadastramento do público alvo já foi realizado e encontra-se na fase Íinal
de sel ão dos mesmos. conforme re ulamenta dadjr pelo Decreto Municipal de n" 15.65212.020,ao
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aguardanclo a apÍovação de Lci na Câmara Municipal de Cascavel visando a abertura de dotação
orçamentária para realização do repasse dos recursos;

III - Editais culturais - estão sendo elaborados pela Secretaria de Cultura e Esportes.
cujas inscrições serão abcrtas em breve, com ampla divulgaçâo;

Scndo o que temos para o momento, aproveitarnos a oportunidade para renovar nossos
votos de consideração e apreÇo

Cascavel, 09 de novembro de 2.020

Àtenciosamente

Walter Parciane o

Secretário Municipal de Cultura e Espoftes
SECESP

EMITIDO POR:
Daiane dos Santos Conçalves

Matrícula 33.598-3

Recebi enr I 12.020 às h min

Nome e assinatura do recebedor

Matrícula:
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MUNICiPIO DE

CA§CAVE!.
Estado do Paran á

ANTEPROJETO DE LEINO \,.}

ch í! irl lclpal do Cáic.vel
D r ri-:rl il

cÂLltp* NuucipAl DE cÁscÁvE
RÊce o'tu, eil] /tç._/ec,

rgenciais de ao Setor Cultural - Lei

otocooP

,l
LI o0

d0r stH,t[fl§I

Art. 1o Ficam abertos ao Orçamento Geral do Município, Créditos Adicionais
Especiais, na importância total de R$ 1.050.000,00 (Hum milhão e cinquenta mil
reais), destinados às rubricas orçamentárias a seguir relacionadas:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal
33.00 - Secretaria Municipal de Cultura e Esporte
33.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Esporte
33.01.001 3.0392.0066.2.048 - lmplantar e Manter Atividades cutturais
3.O,OO. DESPESAS CORRENTES
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90 - APLTCAÇÕES DTRETAS
3.3.90.48 - outros Auxílios Financeiros a pessoa Física (23g6 - ,l0310 - Ações
Emergenciais destinadas ao setor cultural - Lei Federal no 14a1712020 (cóvid_
1e))........ ...... .......R$ 200.000,00

3.3.60. TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕrS PRIVROAS COM FINS LUCRATIVOS
3.3-60.45 - subvenções Econômicas (2397 - 10310 - Ações Emergenciais

:::i::::: :: *:: curturar Lei Fecrerar no 14oiitzozo 1co-vio_ro;;
R$ 850.000,00

Art. 2" - Os recursos necess
no mesmo valor do crédito adiciona
prevê o inciso ll do § 1o do artigo 43,
na importância de Rg 1.050.000,00
recursos no í0310 - Ações Eme
Federal no 1401712020 - Covid-19

ários à execuçâo do disposto no art. .1o decorrerão,
I Especial, por Excesso de arrecadação, conforme
da Lei Federal n.o 4.320, de .,l7 de março de 1964,
(Hum milhão e cinquenta mil reais), áa fonte de

Art.3'Esta lei entra em

\,

Leonald ranhos da Silva
Pre ito Municipat

I

or na data de sua publicação

inete do Prefeito Municipal
l, 19 de Outubro de 2020scave

Rua Paraná, 5000 - ctaixa postat i t5 - cEp 85807_900 _ cNpJ 76.?03.867looot_0./

..+.7

li i
r il

rirli
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SÚruuTR: ALTERA A LEI MUNICIPAL N'.
7.084 DE í8 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI
oRÇAMENTÁRIR RruUat PARA 2020.
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I
MUNICíPIO DE

cAscAvEt
Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI

Excelentlssimo Presidente,

Nobres Edis,
Submeto à apreciação dos Senhores Membros da Câmara

Municipal o anexo Anteprojeto de Lei que dispõe em sua súmula: ALTERA A LEI
MUNICIPAL NO. 7084 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. LEI ORÇAMENTÁRh
ANUAL PARA 2020.

A proposta legislativa objetiva, com espêque no at. 42 da Lei n.ô

4.320. de 17 de março de 1.964, a abertura de crédito Adicional Especiar,
destinado a secretaria Municipal de cultura e Esportes, na importância total de R$
1.050.000,00 (Hum milhão e cinquenta mil reais).

Tal solicitação tem por Íinaridade a incrusão no orçamenlo da
secretaria Municipal de cultura e Esportes, dos elementos de despesa 3.3.90.4g -
"outros AuxÍlios Financeiros a pessoa FÍsica" e despesa 3.3.60.4s - ,,subvenções

Econômicas", visando à inclusão dos valores que o Munícipio de cascavel irá
receber a título de transferências do Governo Federal referente à Lei no

14.01712020 - Lei Aldir Blanc, que dispõe sobre açÕes emergenciais destinadas
ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade publica.

, abe destacar que a secretaria de curtura e Esporte já rearizou

; todo o processo de cadastramento, já tendo portanto, os nomes definidos para
r, recebimento do subsidio de que trata o art. 2ô, inciso ll, da Lei no 14.017[:a20. os
.

l mesmos serão em breve divulgados em orgão oÍicial do Município. o

; comunicação social e da cultura do Estado do paraná, realizada através de
r: Termo de Adesão.
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o cadastramento Íoi ampramente divurgado, e foi rearizado dos
dias 27 de agosto a 14 de setembro de 2O2O através do
site: www.sisprofice.pr.gov.br. e regulamentado pero Decreto Municipar no

15.65212020. Ao total, foram 47 empresas e grupos artísticos e culturais inscritos,
que aguardam para recebimento do subsÍdio a flm de poder realizar o pagamento
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MUNICíPIO DE

CASCAVEL
Estado do Paraná
de despesas para manutenção de seus espaços. conforme prevê a legislação
pertinente, em decorrência da pandemia do COVID-.19.

Estas, Senhor Presidente, as razões pelas quais submeto ao
elevado descortino de Vossas Excelências o anexo ante projeto de lei, acreditando
que, se aprovado, estará o poder púb cumprindo c m suas prerrogativas

constitucionais

Respeitosame

e Pa hos a Silva
Prefe o Municipal

Excelentíssimo Vereador
Alécio Espinola
Presídente da Câmara Municipal
Cascavel - PR
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